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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE EDITAL SECRETARIA DE CULTURA
CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  003/2026.  Objeto:

Seleção de 05 (cinco) projetos de Pontos de Cultura que
promovam o acesso da população aos bens e aos serviços
culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos
termos  da  Política  Nacional  de  Cultura  Viva.  Data  de
Inscrições:  As inscrições serão gratuitas  e  deverão ser
realizadas  no  período  de  26/02/2026  a  20/03/2026  das
08h00 às 16h00, por meio do preenchimento da Ficha de
inscrição na Secretaria Municipal de Cultura localizada na
Rua Maranhão, 1170 – centro, presencialmente. Não serão
aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora
do prazo. Prefeitura da Estância Turística de Avaré,
05 de março de 2026 –  Thais  Francini  Christino –
Secretária Municipal de Cultura.

CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  004/2026.  Objeto:
Seleção  de  projetos  culturais  para  receberem  apoio
financeiro nas categorias descritas no Edital (Anexo I), com
o  objet ivo  de  incentivar  as  diversas  formas  de
manifestações  culturais  da  Estância  Turística  de  Avaré.
Data  de  Inscrições:  As  inscrições  serão  gratuitas  e
deverão  ser  realizadas  no  período  de  26/02/2026  a
20/03/2026 das 08h00 às 16h00. Informações: Secretaria
Municipal de Cultura localizada na Rua Maranhão, 1170 –
centro,  Avaré/SP.  Prefeitura da Estância Turística de
Avaré,  05  de  março  de  2026  –  Thais  Francini
Christino – Secretária Municipal de Cultura.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  publicações  legais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz  necessária  para a  devida publicidade
através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 490/2026
Valor: R$ 516,26
Avaré, 06 de março de 2.026
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  agenciamento  de  publicação  em  jornal  de
grande circulação e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  a  devida  publicidade  dos  Atos  da
Administração.

Fornecedor:  Phabrica  de  Produções  Serviços  de
Propaganda  e  Publicidade  Ltda.  EPP

Empenho(s): 2795/2026
Valor: R$ 1.296,00
Avaré, 06 de março de 2.026
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para prestação de serviços técnico jurídicos e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
consultoria  e  assessoria  no  que  tange  a  matérias  de
competência fiscalizatória do TCE/SP.

Fornecedor: Callado,Petrin, Paes e Cezar Advogados
Empenho(s): 982/2026
Valor: R$ 22.000,00
Avaré, 06 de março de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
medicamentos  para  atender  pacientes  da  CASE  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Fornecedor: RR Medical Ltda
Empenho(s): 21719/2025
Valor: R$ 1.746,00
Avaré, 06 de março de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
combustíveis  e  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
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necessária para manutenção da frota municipal.
Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de

Petróleo Ltda.
Empenho(s): 577,578,579/2026
Valor: R$ 77.714,20
Avaré, 06 de março de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
combustíveis  e  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de
Petróleo Ltda.

Empenho(s): 25433,25434/2025, 500,576/2026
Valor: R$ 130.205,80
Avaré, 06 de março de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
combustíveis  e  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de
Petróleo Ltda.

Empenho(s): 498,499/2026
Valor: R$ 64.430,00
Avaré, 06 de março de 2.026
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recarga  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.
Empenho(s): 863,984,23006,23012/2026
Valor: R$ 41.616,91
Avaré, 06 de março de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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Outros AtosOutros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Secretaria Especial da Pessoa com Deficiência-

SEDPD ConselhoMunicipal dos Direitosdas Pessoas
com Deficiência-CMDPD

Lei de criação0090/2009 Lei municipal n° 1.682
20/05/2013

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal dos da Pessoa com

Deficiência  (CMDPD),  Adalberto  Nascimento  dos  Santos
,convoca  os  Conselheiros  e  seus  Suplentes,  para
Reunião Ordinária, que será realizada no dia 12/03/2025
às 15:00 horas (quinta-feira), na Biblioteca Inclusiva
Jairo  Amorim,  sito  a  Rua  Amazonas,1319  próximo  a
Locafer.

Assuntos a tratar:
·  Projeto  de  Lei  do  CMDP,  para  que  calçadas

danificadas sejam multadas e tenham prazo para reparos;
· Mês de Abril, Evento da SEDPD;
· Reorganização do Decreto ( montagem de comissão);
· Carteira do defis, utilizado erroneamente;

As reuniões do CMDPD são abertas a população.
Conselheiros titulares, favor acionarem o suplente

em caso de não comparecimento.
e-mail : cmdpd@avare.sp.gov.br e-mail

tel. (14) 3732-8844

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 02 DIVISAO DE SUPRIMENTOS

64 4.486,2004.122.7001.2588.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 15 CONTROLE INTERNO

126 55.000,0004.122.7001.2565.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

286 40.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

1407 01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE

606 3.000,0010.301.1012.2544.0000 ATENCAO BASICA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

3671 550.000,0010.301.1012.2545.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

301 012 FNS- INC.FIN.DA APS- EQUIPES SF/ESF/EAP

1607 01 COORDENAÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

858 9.000,0010.305.1014.2553.0000 VIGILANCIA EM SAUDE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1807 01 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$966.984,42 distribuídos as seguintes dotações:

966.984,42Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8644 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

1807 01 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE

471 269.498,2210.122.1009.2016.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0025 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1916 36.000,0006.181.8002.2407.0000 SEGURANCA PATRIMONIAL
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDENCIAS02 00

33 -4.486,2004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

15 CONTROLE INTERNO02 00

123 -55.000,0004.122.7001.2565.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

283 -40.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

600 -3.000,0010.301.1012.2544.0000 ATENCAO BASICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

3669 -450.000,0010.301.1012.2545.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 012 FNS- INC.FIN.DA APS- EQUIPES SF/ESF/EAP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

3670 -100.000,0010.301.1012.2545.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 012 FNS- INC.FIN.DA APS- EQUIPES SF/ESF/EAP

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

677 -28.965,0610.302.1013.2016.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

3298 -84.046,0010.302.1013.2443.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE07 16

855 -9.000,0010.305.1014.2553.0000 VIGILANCIA EM SAUDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE07 18

470 -156.487,1610.122.1009.2016.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS25 00

1913 -36.000,0006.181.8002.2407.0000 SEGURANCA PATRIMONIAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-966.984,42
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